
 

 

  
 

MEMO. nº. 103/2017 – SCOM 

 Brasília, 17 de novembro de 2017 

A Sua Excelência a Senhora 

SENADORA REGINA SOUSA 

Assunto: Ideia Legislativa nº. 94.721 

Senhora Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº. 94.721, sob o título de “Tornar 

crime o ensino de ideologia de gênero nas escolas brasileiras” (sic), que alcançou, no período 

de 07/11/2017 a 15/11/2017, apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, 

conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



 

 

Ideia Legislativa nº. 94.721 

TÍTULO 

Tornar crime o ensino de ideologia de gênero nas escolas brasileiras (sic) 

DESCRIÇÃO 

Considerando: que a ideologia de gênero não possui base científica; que o ordenamento 

brasileiro consagra o princípio da proteção integral das crianças e dos adolescentes; que o ECA 

prevê como direito fundamental a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral das 

crianças e adolescentes. (sic)  

MAIS DETALHES 

Que a Convenção Americana dos Direitos Humanos prevê em seu artigo 12 que a educação 

moral dos filhos é um direito dos pais; 

Apresentamos a presente Ideia Legislativa de tornar crime o ensino de ideologia de gênero nas 

escolas brasileiras com o objetivo de atender ao supracitado princípio da proteção integral e 

resguardar bens jurídicos. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Rogerio Magalhaes 

E-mail: rogeriommello@hotmail.com 

UF: Pernambuco 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=94721  

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 07/11/2017 

Data de alcance dos apoios necessários: 15/11/2017 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 21817
  


